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Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

t, 
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Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a fixação da remuneração do 
Superintendente da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de 
Sarandi — PRESERV. 

Ao propormos esta medida, buscamos a valorização 
do Servidor Municipal encarregado de dirigir tão importante autarquia municipal, que tem 
a função de zelar pela previdência de todos os servidores do município. 

Diante do exposto, solicitamos seja aprovado o 
projeto de lei em questão o mais breve possível, haja vista a necessidade da inclusão 
imediata do novo valor no sistema de folha de pagamento. 

Atenciosament 

CARL 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-Pr. 

DE PAULA JUNIOR 

1111.11.11,115/4Tb - 

ft 15 ABR 2010 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

SUMULA:- Dispõe sobre alteração nas Leis 
Complementares ifs. 148/06 e 229/09, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° - O Parágrafo primeiro do Art. 49, da Lei 
Complementar n° 148/06, de 27 de dezembro de 2006, já alterado pelo Art. 8°, da Lei 
Complementar n° 229/2009, de 29/10/2009, que tratam da reestruturação do Regime de 
Previdência e da criação do Quadro de Pessoal da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 ... 
§ 10 - 0 Chefe do Poder Executivo nomeará tun 

servidor para exercer o cargo de Superintendente, que perceberá remuneração conforme o 
estabelecido na Tabela de Vencimentos "B" — dos Cargos em Comissão." 

Art. 2° - Os Anexos II e III, da Lei Complementar n° 
229/2009, de 29/10/2009, passam a vigorar com a seguinte alteração: 

ANEXO II 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO-QUADRO QUANTITATIVO 

N° de Cargos Denominação Símbolo 
01 Superintendente SP 

ANEXO III 
2.TABELA DE VENCIMENTOS "B" —DOS CARGOS EM COMISSÃO 

Símbolo Vencimento — R$. 
SP 4.008,00 

Art. 3° — Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência A. partir de 01 de abril de 2010. 

RETIRADO DE PAUTiti. 

PAÇO M 

CARL 
Prefeito Vicipal 

15 de abril de 2010 

E PAULA JUNIOR 
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A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

'dents da Câmara 

Preside e da Comissão 

PARECER 

Projeta de Lei Complementar n°294/2010. 
José Aparecido da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 
Lei Complementar if 294/2010, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o tjtial Dispõe 
sobre alteração nas Leis Complementares n° s. 148/06 e 229/09, na forma que especifica, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV° 
RAY E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo, 

mês de abril do ano de 2010. 

Pelas Conclusões: 

Belmtro 4M Silva Farias, 
dente 

Sala das Sessões da Camara Mun'cipal aos 16 dias do 

4111111111111 .4 " 1111.--

os • -FP -7 ido da Silva, 
/or 

Eunildo Zanchim, 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

P 2 9 4 / 0 

A Comissão de 

reside da Câmara 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Presidente da 

PARECER 

4.0*"  issão 

Projeto de-Lei Complementar. n° 294/2010. 
José 'Roberto Grava, 

O RELA-TOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO- E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 294/2010, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qua!' Dispi5e sobre alteração nas Leis Complementares n°` 
s. 148/06 e 229/09, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer FAVOR Á. VE  'L cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ms de abril do ano de 2010. 

P-daw Cairchts;e/ 

(1.4,1t, 
&if

Presidente 

Sala-das Sessões da Cfinwra Manic aos 16 dias de 

Luiz Carlos de Aguiar, 
Membro 
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Horário 

r
Seção Expediente 

r
Deferido em  

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ 

Atendido - Oficio Ng 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que the são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a INCLUSÃO NA ORDEM DO DIA, DA SESSÃO 

ORDINÁRIA DIA 19 DE ABRIL DE 2010, do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

294/2010, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre alteração nas 

Leis Complementares n° s. 148/06 e 229/09, na forma que especifica., de conformidade 

com o Art. 123, §3°, Inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

de abril do ano de 2010. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 19 dias do mês 

Be 're) 'iIva Fart 
Verea r — Autor 
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Seção Expediente 

r
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

[ Atendido Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei Complementar n° 294/2010, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre alteração nas Leis Complementares n° 
s. 148/06 e 229/09, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de 
Lei Complementar, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 
necessitando, portanto de maiores discussões. 

de abril do ano de 2010. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 21 dias do mês 

Jo 
Ve 

Vieira, 
— Autor 


